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ESTADO DE MA TO GROSSO 

lEI N2 3 394 DE 24 DE SE'l'DtBRO DE 1 973. 

Dl nova redação ao artigo 21 do Decreto 
Legislativo n l 2 443, de 16 de abril de 
1 973, que concede uma pensão mensal a 
Dona BEGA FERREIRA lEQUE. 

Faço saber que a Assembl~ia Legislativa do Estado decre-

ta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 11 - O artigo 22 do Decreto Legislativo n 2 2443, 

de 16 de abril de 1 973, passa a ter a seguinte redação: . . 

-"Artigo 2 2 - As despesas decorrentes da ~ecu~o do pr~ 

sente Decreto Legislativo correrão 1 conta de verba orçament4ria pr~ 

pria, sup1ementada se neces~io." 

Artigo 32 - Esta lei entrar~ em vigor na data de sua p~ 

blicação, revogadas as disposições em contr4rio. 

Pa~cio A1encastro, em Cuia~, 24 de setembro de 1973, 

1522 da Independ~cia e 852 da Repdblica. 


